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CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Artigo í o - Fica concedido título de cidadáo honorário de
Congonhas, ao llmo. Sr. SANDOVAL DE SOUZA PINTO.

Artigo 29 - O título de que trata estê Decreto, será êntregue ao
agraciado em reunião solêne da Câmara Municipal.

publicação.

Câmara Municipal de Colgonhas, aos dêzesseis dias do mês de
agosto de dois mil e um.
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Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
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JUSTIFICATIVA

Sandoval de Souza Pinto nasceu em 14 de fevereiro de 1920, em
Moeda-MG, filho de Rosalino Pinto de Souza e de Rosa de Souza Coutinho.

Em 1935 passou a vir para Congonhas do Campo, na época do
jubileu do Senhor Bom Jesus de Matosinhos, para negociar venda de tecidos.

Foi o primeiro agente lotérico de Congonhas do Campo, quando
em'1947 passou a vender loterias na cidade, sendo, a partir de êntão e até o ano de
2000, dono de todas as casas lotéricas da cidade.

Casou-se em 1955 com Dona lsaurina Cândida Pinto (1933-
1975) e mudou-se definitivamente para Congonhas do Campo em 1962, fixando
residência à Av. Bias Fortes, 520. Teve seis filhos, frutos desse casamento, sendo
eles: Terezinha, Rosa, Maria da Conceição, Sandoval, José Fernandes e Vítor.

Primeiro agente de distribuiçáo de jornais e revistas da cidade,
montando seu primeiro comércio na Av. J.K., número 1, e posteriormente em outros 

=.
locais, como por exemplo , ao lado do açougue do Maludo na rua Monteiro de Castro
(onde hoje é o escritório de contabilidade do sr. Geraldinho); ao da casa do Sr.
Lavínio, mais uma vez na rua Padre Antônio Conêa; novamente na rua Marechal
Floriano, onde hoje é o Armazém do Sr. José André Pedra; novamente na Av. J.K.,
agora no número 55 (onde ainda hoje existe uma casa lotérica).

Fundador da Casa Turista (em sociedade com os Srs. José
Fernandes Coelho e Waldemar Roveda) e do Restaurante Profeta, na rua Padre
Antônio Corrêa. E ainda, na inauguração da rodoviária da cidade, montou uma loja
comercial, que permanece até hoje.

Acompanhou o crescimento de Congonhas do Campo, cidade
que ama e respeita como um filho legítimo, onde foi eleito e exerceu o cargo de
vereador durante doze anos, no período de 1976 até 1988.

Ainda possui a casa da Av. Bias Fortes, mas reside no Distrito do
Alto Maranhão, no sítio Profeta, onde considera um lugar de muita hanquilidade e
refúgio de paz. Porém, no auge dos seus 81 anos, vem todos os dias trabalhar na
sede do município, onde encontra a alegria de estar com os amigos e de continuar
acompanhando as mudanças da cidade.
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Câmara Municipal de CéngonhaV, 16 de agosto de 200í .
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Véreador
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,ffi Rua.Padre Antônio Corrêa, í63. Cêntro - Conlionhes/Mc
.iJ^lF- FONE: 373i-í840 - E_mait: camaramc@coútt.com.br
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Sandoval de Souza Pinto nasceu em 14 de fevereiro de 1920, em
Moeda-MG, frlho de Rosalino Pinto de Souza e de Rosa de Souza

Coutinho.
Em 1935 passou a vir para Congoúas do Campo, na época do

Jubileu do Seúor Bom Jesus de Matosinhos, para negociar venda de

tecidos.
Foi o primeiro agente lotérico de Congoúas do Campo, quando em

1947 passou a vender loterias na cidade, sendo, a partir de então e até o ano

de 2000, dono de todas as casas lotéricas da cidade.
Casou-se em 1955 com D. Isaurina Cândida Pinto (1933-1975) e

mudou-se definitivamente parâ Congoúas do Campo em 1962, fixando
residência à Avenida Bias Fortes 520. Teve seis filhos frutos desse

casamento, sendo eles: Terezhha, Rosa, Maria da Conceição, Sandoval,
José Fernandes e Vítor.

Primeiro agente de distribuição de jomais e revistas da cidade,
montando seu primeiro comércio na Avenida Juscelino Kubitscheck,
número l, e posteriormente em outros locais, como por exemplo, ao lado
do Açougue do "Maludo" na Rua Padre Antônio Correia; debaixo do Hotel
Freitas na Rua Marechal Floriano; no prédio do Sr. Sebastião Cardoso, na
rua Padre João Pio; na Rua Monteiro de Castro (onde hoje é o escritório de

contabilidade do Sr. Geraldiúo); ao lado da casa do Sr. Lavínio, mais uma
vez na Rua Padre Antônio Correia; novamente na Rua Marechal Floriano,
onde hoje é o Armazém do Sr. José André Pedra; novamente na Avenida
JK, agora no número 55 (onde ainda hoje existe uma casa lotérica).

Fundador da Casa Turista (em sociedade com os Srs. José Fernandes
Coelho e Waldemar Roveda) e do Restaurante Profeta, na Rua Padre
Antônio Correia. E ainda, na inauguração da rodoviríria da cidade, montou
uma loja comercial, que permanece até hoje.

Acompaúou o crescimento de Congoúas do Campo, cidade que
ama e respeita como um filho legítimo, onde foi eleito e exerceu o cargo de
Vereador durante doze anos, no período de 1976 até 1988.

Ainda possui a casa da Av. Bias Fortes, mas reside no Distrito de
Alto Maraúão, no Sítio Profeta, onde considera um lugar de muita
tranqüilidade e reflrgio de paz. Porém, no auge dos seus 8l anos, vem todos
os dias trabalhar na sede do município, onde encontra a alegria de estar
com os amigos e de continuar acompaúando as mudanças da cidade.

BiosraÍia:
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CERTIDÀO 0{9/200r

. Certifico para os der,idos hns que o Vereador JOSE
LUCIO DE CASTRO, nâo apresentou, nesta sessão legislativa,
nenhum projeto de Decreto Legislativo concedendo título de cidadão
honorário. Por ser verdade, a pÍesente, dato e assino.

Câmara Murucipal de Congonhas, aos dezessete dias do
mês de fevereiro do ano dois mrl e um.
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MARIA DAS GRAÇAS REIS MENDES

Ofiôial do Legislativo
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Congonhas, 30 de agosto de 2001 í)
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Exmo. Sr.
José Lúcio de Castro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 028/01 - Concede Tiúulo de Cidadão Honorário
(Sr, Sandoval de Souza Pinto).

P.\.RECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de

cidadania.

O artigo 192 e seguintes do Regimenlo Inlemo regula a tramitação de
projetos de cidadania honorária, sendo que a condição prirneira para tramilação é a
certidão emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2" do artigo
192 do RI

Caso o proponente esleja apto a apresentar a proposta., deverá ser
constituida comissão especial de 5 (cinco) membros. na forma do disposto no
"caput" do art 192 do RI..

Conforme consta Ros autos, o proponente está apto e a Comissão foi
constituída, não havendo neúum óbice legal ao projeto.

Este é o meu parecer. smj.

t(

ADRIAIiO }IELILLO
Procurador do Legislativo

C\,ÍCrmgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PORTARTA
GMG/No 033/2001 OB

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições gue lhe são conferidas pelo lnciso XlX, do
artigo 42, e pelo artigo 192, ambos do Regimento lntemo,
combinado com a alínea "D" do lnciso ll, do artigo 3í, da
Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo 1o - Fica constítuída Comissão Especial composta pelos Vereadores
JOSÉ BERNARDES DE SOUZA, EVANDRO ALVES DE ALMEIDA E

JOSÉ DE FRETTAS CORDEIRO, VICENTE JOSÉ GONçALVES NETO
E MAURO DOS SANTOS BORGES, para, sob a presídência da primeiro,
ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE o PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO CMGrN'02812001, que CONCEDE TITULO
DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. SANDOVAL DE SOUZA PINTO.

Artigo 2o - A Comissão têrá o prazo de'10 (dez) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,
22 de agosto de 2001

Vereador JOSÉ LÚ D TRO
Presidente da esa Diretora

Câmara MunícipaÍ de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-í840 - E-mail: camaramc@conitt.com.brJffi
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Exmo. Sr.
Vereador José Bernardes de Souza
Presidente da Comissão Especial PORTARIA CMC 03312001

REF.: Parecer da Comissão Especial Projeto de Decreto Legislativo no
02812001 - Concede título de cidadão honorário.

PARECER

O Projeto de Decreto Legislativo retro é de autoria do Vereador
José Lúcio de Castro, membro desta Edilidade, a quem está reservada a
competência privativa de iniciativa da matéria, estando, pois, em
consonância com regra insculpida no texto do Regimento lntemo.

A homenagem é dirigida ao Sr. SANDOVAL DE SOUZA PINTO.

O Projeto de Decreto Legislativo evidencia motivos suficientes
para justificar seu acolhimento tanto pelos membros desta Comissão, como
pelo Plênário da Câmara.

Estão afastados, sob o ângulo desta Comissão Especial,
impedimentos regimêntais, legais e constitucionais quê possam eivar de
vícios a proposta.

Sou pela aprovação.

Esteéomeurelatório.

José Bern

à
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de Souza
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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DECRE',t',O t.l!(itSl.Â',l l\,()
N., J77l200 t

CONCEDE'TII'ULO DE CIDADAO }IONORARIO

A l\lesa da Câmara l\Iunicipal de Congonhas, no uso de suas

atribrriçôes legais, DECREl'A:

Artigo to - Fica concedido tílulo de cidadão honorário de Congonhas.

ao llmo Sr. SANDOVÂ1, DE SOTJZ^ PIN'I'O.

Arligo 29 - O titulo de (lue trata este Decreto, será entregue ao

agraciado enr reunião solene da C-ânrara Municipal.

Artigo 30 - Este Decreto entra enr vigor na data de sua publicação

dois rril e unr

Cârtrara Municipal de Corrgonhas. a

, / j

os três dias do nrês rle outubro de

Vereador .l0SE i«\sllr0
Presitlen te lot.a

Câmara Municipal de Congonhas

fi,JIU^-
\/ereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

Secretário Ntesa Diretora
Câmara lll unicipal de Congonhns

'-l
,f t. t-r

l.trÉÀrt) D
Nleda Dire

CMC/mari

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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OÍicio
Assunto
Origern
Data

Exm" Sr
GUALTER Pf,R-EIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal
Congonhas MG

CMC/nrari

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

N' CiVtC/361/200 r

ENCAMINIIAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
03/to/2001

)

u

Senhor Prefeito.

Comunicamos a V.Ex' que na 3G REUNIÃO ORDTNÁRIA desta Casa
Legislativa, realizada em 2 de outubro tramitou e foi aprovado:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'O28i2OO1
Concede Título de Cidadão Honorário - Sandoval de Souza Pinto
Proponente: Vereador José Lúcio de Castro
Aprova«lo turrro único de discussão /votação
DECRETO N'377/2OOI

PROJf,TO DE DECRETO LEGISLATIVO N'029/2OOI
Denomina Via Pública - Rua Sônia Regina Rodrigues
Proponente: Vereador João Lourenço Gonçalves
Aprovado turno único de discussão /votação
DECRETO N'378/2OOI

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'03I/2OOI
Concede Titulo de Cidadão Honorário - Sr. Petlro Antônio Mendes Loureiro
Proponcnte: Vercador João Lourenço Gonçalves
Aprovado turno único de discussão /votação
DECRETO N" 379/2OOI

Atenciosamente

Vereador JOSI L
Presidente da

U RO
a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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XOÍA I PORTANTE SOBRE AS EI{CO EXDAS

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE PROCEDER A ABERÍURA E O CONTROT.E DE SEU

COI{T€ÚDO. SEM PREJI]ÍZO PÂRÂ O REMETENTE E DE EXIGIR A IOÉNNOADÉ NO I/IOIENTO
DÂPOSTAGEM OA ENCOMENOA,

NATUREZA ( ABREVIAçÔES )

EV - ENCOMÊNOA Cqi,l VALOR

IR. IMPRESSo REGISTRADo

PE, PETII PAOUET

ER, ENCOM GISTRAOA

DECLAiAçÁO SUMÁRIA DE CONTEÚDO ( EÍ{ CASO DE AR / DC )

O REME]ENÍE OÉVE ANOÍAR SEU NOME E ENOEREÇO SOBRE O OBJETO
ESTE RECIBO DEVE SER APRESENTADO EM CASO DE RECLÀMAçÁO,

75170133.5

CR- CARTA REGISTRADA

CV, CARTA COM VALOR

EE - ENTREOA RÁPIDA
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RÁZÁO SOCIAL OO DESTINATÁRIO OO OBJETO T NOM OU RAISON SOCIALÉ OI] OESÍINAÍÂIRE
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CEP COOÉ POSÍÀL crDAoE iOaA!rÍÊ

I

oEcLARAÇÀo DE coNrEúoo (súJErToÂ vERrFrcaÇÃo) / olscRrMtNAcroN

BIMEN

EMPREGADO

DJO t

E

O OAJETO -OIOEVIOAMENTE / L ENVO]A ÊTÉ OÚMENÍ

N" I]OC1.]MFNÍO DF I

DO RECEBÊDOR

I cr,co i er,vÉ

VEJA, DO OUTRO LÂDO, O E EREÇO RA DEVOLUÇÃO DES A

CAR]MAO DE ENÍRÉGÂ
UNIOAO€ OE OÉSIINO

SUREÁU DE DESTINATION
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Ofício : No CMC/SE/36412001
Assunto : Comunicação/Faz
Origem : Presidência da Câmara
Data : O3l1Ol2OO1

o

Prezado Senhor

Temos a satisfação de comunicar a V.S',, a aprovação doe
Decreto Legislativo no 37712O01 , de autoria do Vereador José Lúcio de Castro,
que lhe concede Título de Cidadão Honorário, honraria esta que será entregue
em Sessáo Solene desta Casa Legislativa, em data oportunamente marcada.

Esta homenagem visa a gratidáo do município de Congonhas
pelos relevantes serviços prestados à nossa comunidade.

Atenciosamente

JOSÉ LÚ ROE
Preside da Câmara Municipal

llmo. Sr.
Sandoval de Souza Pinto
Congonhas - MG

CMC/mgrm

otút
E
nt

2
À
(!
t
(!

Jo
o
t.o
E

t!À

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Exmo Sr.
iosé Lúr-ir.r de Castro
Í'\ h Droei.{anta ár: êÂryrar4 ir' 'lrir.;rt,ãl ..15q trlLir rtlvrFqt rjv

Congonhas/MG

PreT,,d., S.ênh^!'

Fcr ccrn satisfação'a rêcêbidâ de ceu cfício n.

conceçáo de Títuio de Cidadão Honorário deste Município.
Entendi neste casc que tal honi-aria se presta somente à

aqueles que, de certa forma, implantou algo de grancle utilização e
proveito para a poouiacáo.

n^ê+^ í^Fls^ aaçaáa*a zJa arrrrÃa 
^^^ 

r,^F^^-l^,^a ,^^a
i., e§iii iUIilrd, agfaoeçO Oe COfaçaU aU§ veieauules Lie\r(a

cêsa e, çq1 ç-special a voÇê .'losé Lúreio, auto!' da presente proposta,
podendo dizer ainda, que tal iniciativa tenr explêndida observação de
^4rr^ JÃ^r,^ J^ ^-^^^^^^ t^^;^t^+;.,^AIEt\./ ü(,l lli \, vv Pl vuti§su lEgl§l<rllv|'/.

Sern r"nais para o momento, manifesto meus sinceros
agraciecimantos, me coiocando descie iá, à disposiçáo cie V. Exa.

!

s 3,
ar--l^..^t -J^
\Jdl rUUYdl tJç

cr ^, ,-^ Í1: -i^Oúuz-d i il liu
Lrt

(t

n
/-D!"<-

ffi

\

I

Íit"'


